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PLANO DE TRABALHO FEDERAL. 

1.IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO: 

Nome da Instituição: AMA – ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE 

BARRETOS 

Endereço: RUA CHILE, Nº2015. BAIRRO NOVA AMÉRICA 

Cidade: BARRETOS Estado: SP 

CEP: 14783-160  Telefone: (17)3324-1888 email: 

amaescolaautista@ig.com.br 

Número de registro no CMAS: 003 

Número de registro no Conselho Nacional de Assistência Social: 

Resolução 243 de 23/09/99. 

CEBAS: Nº Solicitação 12613338 15/09/2017 valido até 15/09/2020. 

Para recurso Estadual: Banco: Brasil 

Conta Corrente Nº. 53794-2 

Banco: Agencia: 0031-0 

 Para recurso Federal: Banco: Brasil 

Conta Corrente Nº. 8413-1 

Banco: Agencia: 0031-0 

1.2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO 

Nome do Presidente: Lilian Cristian Calixto Queiroz 

RG: 26.729.023-8 CPF: 278.685.108-46 

Vigência do mandato da diretoria atual: de 01/ 01/ 2016 até 31/12/2018.  

Nº CNPJ: 66.991.282/0001-44  Data de Inscrição no CNPJ: 03/01/1992.  

1.3. Vigência do mandato da diretoria atual: de 01/ 01/ 2016 até 31/ 12/2018. 
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1.5. Áreas das atividades preponderante e secundária, de acordo com os 

artigos 1º e 2º da Lei Federal nº 12.101, de 27/11/2009.  

1.5.1.Área da atividade preponderante:  

(X) Área de Assistência Social () Área de Saúde (X) Área de Educação 

1.5.2.Área da atividade secundária, quando houver: (pode assinalar mais de 

1) (X) Área de Assistência Social () Área de Saúde (X) Área de Educação  

1.6. Natureza da entidade e/ou organização de Assistência Social de 

acordo com o artigo 3º da Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, 

regulamentado pelo Decreto Federal nº 6.308 de 14 de dezembro de 2007 e 

Resolução CNAS nº16 de 05/05/2010 - artigo 2, incisos I, II, III. (pode assinalar 

mais de 1) (X) De atendimento ( ) De assessoramento (X) De defesa e garantia 

de direitos.  

1.7. O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal nº12.101 de 27 de 

novembro de 2009, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7237 de 

20/07/2010. ( ) Sim ( ) Não (X) Em adequação  

1.7.1 FINALIDADES ESTATUTÁRIAS  

A - Art. 1º È uma associação de caráter assistencial, beneficente, sem 

distinção de sexo, raça, cor, condição social, política ou religiosa, de caráter 

educacional e tem por finalidade prestar serviços que envolvem atendimentos 

educacionais, terapêutico educacional, saúde clinica e assistencial de pessoas 

com Autismo, de duração indeterminada e sem fins econômicos, com sede e 

foro na cidade de Barretos/SP. A associação de amigos do autista de Barretos 

será regida por este estatuto e observará os princípios fundamentais de 

contabilidade e as normas Brasileiras de contabilidade. 

a) A associação não distribuirá lucros, dividendos ou bonificação a seus 

membros, nem remunerará seus diretores e conselheiros, de nenhuma 

forma e nem se constituirá em Patrimônio exclusivo de grupo 

determinado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou de 

associação sem caráter beneficente de Assistência Social. 

b) Os diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores ou 

equivalentes não perceberão remuneração, vantagens ou benefícios 

diretos ou indiretos, por qualquer forma ou títulos, em razão das 
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competências, funções ou atividades que lhe sejam atribuídas pelo 

estatuto.  

B - Art. 2º A associação tem por objetivo e finalidade precípua dar assistência, 

promover e incentivar pesquisas e estudos sobre o Autismo e os transtornos 

globais do desenvolvimento, bem como desenvolver programas de amparo, 

auxílio, adaptação, reabilitação, inclusão e interação social de pessoas com 

Autismo sem distinção de raça, cor, condição social, credo politico ou 

religiosos, favorecendo o pleno exercício de seus direitos fundamentais, 

assegurando o livre ingresso, independentemente de quaisquer pagamentos, 

aos que solicitarem sua filiação como assistidos, dentro da capacidade de 

atendimento da instituição inclui-se também em seus objetivos a defesa dos 

interesses e direitos protegidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente LEI 

nº8069 de 13/07/90 e legislação correlata, sendo dispensada a autorização da 

assembleia para esse fim, ficando a Diretoria autorizada a tomar as 

providencias cabíveis possíveis. 

C - Origem dos Recursos. 

Art. 3º Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá: 

a) Organizar e fornecer, por si próprio ou através de convênios com os 

entes públicos ou privados de saúde, serviços médicos, regulares ou 

emergenciais observados á legislação e as autorizações necessárias a 

serem expedidas pelo Poder Público competente. 

b) Fornecer alimentação, transporte aos assistidos. 

c)  Atuar em regime de cooperação com os entes públicos nem suas 

diversas esferas, na promoção do atendimento das pessoas Autistas 

com transtornos globais do desenvolvimento, através da assinatura de 

convênios ou termos de parceria. 

      d) Arrecadar os recursos financeiros necessários para a sua manutenção e 

desenvolvimento, seja através de mensalidades, contribuições, doações, 

subvenções, campanha ou promoções destinadas ao levantamento de fundos. 
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1.8. APRESENTAÇÃO GERAL : 

      A AMA – Associação de Amigos do Autista de Barretos foi fundada em 25 

de Outubro de 1991, é uma associação civil sem fins lucrativos. A necessidade 

desta organização surgiu porque o atendimento especializado era realizado em 

outro município, não sendo acessível para todos os autistas deste município, 

movimentados por este contexto alguns pais de autistas e outros membros da 

sociedade sensibilizados pela causa uniram-se e criaram a AMA de Barretos.  

 A AMA – Associação de Amigos do Autista de Barretos há 27 anos 

(desde a sua fundação) atende pessoas com Autismo da cidade de Barretos a 

partir da idade de 03 anos, oferecendo atendimento com uma equipe 

multidisciplinar. 

 O trabalho com crianças, adolescentes e adultos com Autismo é um 

grande desafio, seja do ponto de vista da psicanálise onde uma série de 

questões se levanta quanto à própria definição do autismo, que não se 

enquadra como estrutura clínica neurótica ou psicótica, apresentando uma 

especificidade, que diferentes gerações de psicanalistas vêm tentando com 

diferentes abordagens caracterizar. O tratamento psicanalítico do autista vem 

apresentando impressivos resultados, embora sua gênese permaneça uma 

incógnita. 

Do ângulo pedagógico autismo é um campo aberto de interrogações e 

tentativas de acertamento e manejo; desde as práticas mais behavioristas até 

as recentes aproximações construtivistas, muitos trabalhos institucionais têm 

se voltado para a busca de métodos para educar ou ensinar o autista.  

 Do ponto de vista social autista ocupa um “não lugar”. Desinserido da 

produção e distribuição de bens, desalijado do consumo, não participante das 

esferas políticas e dos movimentos sociais, esses indivíduos tendem a ser 

tomados por instituições que os “abrigam” e dirigem, não propiciando, contudo, 

via de regra, as condições para eles se manifestarem socialmente a partir de 

sua própria singularidade. 
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           E é mediante a estes três pilares dificulta dores de atendimento a 

criança e ao adolescente com Autismos que a AMA de Barretos vem 

trabalhando junto aos seus usuários para que os mesmos consigam se 

comunicar com a humanidade e que se aproximem de si mesmos. Contribuindo 

consequentemente para que a criança e o adolescente com autismo sejam 

introduzidos no mundo como pessoa portadora de direitos e deveres, 

compartilhando das produções, dos produtos, das coisas e dos homens.   

Na instituição buscamos fornecer-lhes (aos Autistas) as aprendizagens 

básicas, ao nível de vida prática e de vida diária, para favorecer sua adaptação 

ao mundo, porém preocupamo-nos em dotá-los de instrumentos para que essa 

não seja uma adaptação passiva, mas um processo ativo e criativo de 

aprendizagem. Os princípios construtivistas que adotamos são: 

a) Considerar o autista em suas necessidades pessoais, respeitando suas 

diferenças; 

b)  Considera - ló em sua etapa de desenvolvimento; 

c) Valorizar focos de interesse como energizadores da aprendizagem;  

d)  E priorizar as ações do sujeito aprendente. 

Assim há 27 anos a AMA de Barretos vem acompanhando, com sua 

equipe técnica, o conjunto de crianças, adolescentes e adultos, dinâmica 

institucional em um processo vivo de transformação dialética em que os 

sujeitos em interação e as práticas desenvolvidas dentro da instituição vão 

configurando as novas condições que gerarão as novas práticas que 

modificarão os sujeitos envolvidos. 
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2. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO ESPECÍFICO:  

PERÍODO DE EXECUÇÃO: INÍCIO: 10/01/2019 TÉRMINO: 31/12/2019. 

2.1 IDENTIFICAÇÕES DO SERVIÇO DE ACORDO COM AS 

ORIENTAÇÕES E A TIPIFICAÇÂO NACIONAL:  

PROTEÇÃO ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE (DEFICIÊNCIA).  

2.2. IDENTIFICAÇÃO DO COORDENADOR TÉCNICO DO SERVIÇO 

ESPECÍFICO  

Nome completo do Coordenador: Maria José de Souza Silva  

Formação: Serviço Social 

Número do Registro Profissional: 38.916 

Telefone do coordenador para contato: (17) 99759-0654/981046785 

E-mail do coordenador: Maria-zeza@hotmail.com. 
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3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO JUSTIFICATIVA:  

O autismo leva o contexto familiar a viver rupturas por interromper 

suas atividades sociais normais, transformando o clima emocional no qual 

vive. A família se une à disfunção de sua criança, sendo tal, fator 

determinante no início de sua adaptação. Paralelamente, torna-se inviável 

reproduzir normas e valores sociais. A família sente-se então frustrada e 

diminuída frente ao meio, com os pais e a criança passando a ser 

desvalorizados. Isso porque a limitação em um elemento afeta não apenas 

os relacionamentos entre o “doente” e os demais, mas também entre os 

outros elementos do grupo. As relações familiares são então afetadas com 

a presença de uma criança / adolescente / adulto autista, e a comunicação 

conjugal tornam-se confusa aparecendo à agressividade.             

Geralmente uns dos pais perdem o emprego e concomitantemente 

deixam a vida social de lado. Ressalta-se assim a importância de um 

posicionamento pautado pela aceitação realística da situação, uma vez que 

os medos à incerteza passam a serem emoções comuns aos pais de uma 

criança problema. 

      Além das dificuldades familiares, a sociedade também apresenta sua 

característica excludente, pois ela condena a segregação inúmera pessoas 

portadora de deficiência, desconsiderando a própria condição de ser 

humano, daqueles que são considerados diferentes. Infelizmente a 

sociedade através da sua postura de intolerância com a diversidade, impõe 

que a “igualdade” é o cotidiano de cada individualidade está imerso em um 

conjunto de fatores sociais, constituídos no conjunto da sociedade, 

influenciando a individualidade de cada um. Não contrário deste contexto o 

autista cria sua realidade humana na conexão de sua vida pessoal à vida 

social e na dinâmica relacional com o mundo, ou seja, na vida prática. 

     É neste contexto que surge este projeto, que se justifica plenamente, pois 

visa combater a exclusão social imposta pela sociedade, tanto ao autista 

quanto a sua família. Trabalhando os princípios de reconhecimento da 
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diversidade da condição humana, isto significa que as condições contextuais 

dos sujeitos são repensadas e assim sendo passa a ser possível considerá-la 

a incluindo na organização social. Todas as pessoas têm direito a pertencer a 

sua comunidade porque é neste ambiente que nos desenvolvemos enquanto 

seres do mundo.  

      Mediante esta realidade nossa organização buscou compreender 

melhor as famílias e a sociedade na qual o autista está inserido. Através de 

pesquisas, espaços de discussão e visitas domiciliares, constataram que as 

famílias atendidas possuem uma renda per capita inferior a um quarto de 

salário mínimo. Sendo constituído o núcleo familiar por pai, mãe e no mínimo 

dois (2) filhos, ressaltando que na grande maioria estes filhos ainda se 

encontram entre sua infância e adolescência. 

Devido o autista ter necessidade constante de uma pessoa para auxiliá-lo, 

em 100% das famílias atendidas nenhuma mãe exercia algum tipo de trabalho 

que colaborasse na renda familiar, isto consequentemente efetiva a 

desvalorização humana afetando sua autoestima, pois não se sentem capazes 

de realizar alguma atividade que garanta sua autonomia, recuperando seu 

espaço de indivíduo na família e na sociedade. 

      O local onde estas famílias residem 68% é de sua propriedade, sendo que 

20% são cedidas e o restante alugadas, comprometendo ainda mais a renda 

família. A infraestrutura das casas possui água, esgoto e banheiro, porém em 

espaços muitas vezes mal distribuídos e que comportaria um número inferior 

de pessoas existente naquele local.  

Todas as famílias atendidas apresentam uma autoestima comprometida, pois 

participam de um processo de exclusão social. A família sofre pressão social 

quando tem um elemento que não corresponde às expectativas sociais.  

     Dessa forma, apresentam maiores dificuldades relacionais. Isso porque 

hoje, com as pessoas sendo avaliada por sua competência, uma família com 
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um elemento que não cumpre com seu papel, não atende às exigências sociais 

e tem dificuldades de se organizar e inserir-se na comunidade. 

3.1. OBJETIVO GERAL DO SERVIÇO: 

       Proporcionar a pessoa com autismo uma vida digna: trabalho, saúde, 

lazer e integração à sociedade. Oferecendo a família da pessoa com autismo 

instrumentos para a convivência no lar e em sociedade e momentos geradores 

de autonomia e independência nas Atividades na Vida Diária (AVDs). Fazendo 

com que interfira diretamente na qualidade de vida dos usuários e de sua 

família. Proporcionar autonomia para que as mães sejam capazes de realizar 

uma atividade geradora de renda, visto que há um rompimento dos papeis 

ocupacionais, das mães que veem acompanhar seus filhos durante os 

atendimentos especializados, no qual essas deixam seu lar e seu trabalho. 

Auxiliando assim, além na economia familiar, mas também na retomada de 

papéis, melhorando a autoestima dessas. Através de oficina de geração de 

renda, partindo de construção conjunta, entre mães e terapeuta. Dar 

continuidade aos atendimentos, concomitante ao desenvolvimento das 

habilidades dos indivíduos autista, assegurando a estes e suas famílias 

respaldo, prestando atendimento especial e individualizado, de acordo com o 

programa do trabalho da Instituição, dos atendimentos assistencial, 

educacional e clinico. 

3.2.OBJETIVO ESPECÍFICO DO SERVIÇO: 

 Estimular a elaboração de projetos pedagógicos específicos e de acordo 

com o nível de cada usuário em suas etapas como: infância, 

adolescência e idade adulta, para sua integração familiar e social; 

 A organização de métodos e técnicas especializadas para o atendimento 

das necessidades do autista visando à aquisição de recursos pessoais 

que possibilitem o seu desenvolvimento perante a família e sociedade, 

com possibilidade, dependendo do grau de autismo e do 
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desenvolvimento, o encaminhamento para escolas regulares e 

realização de trabalhos manuais simples; 

 O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades básicas e a formação da 

personalidade, propiciando a construção de atitude e valores sociais; 

 Promover e assegurar à aprendizagem nas áreas cognitiva, linguagem e 

social; 

 O desenvolvimento da comunicação oral e gráfica, coordenação motora 

global, percepções, conhecimentos e a independência em A.V.D. 

(Atividade Vida Diária), A.V.P. (Atividade Vida Prática). 

 Atendimento multidisciplinar para triagem diagnóstica e atendimento 

clínico individual e grupal aos autistas, além de atendimento familiar; 

 O fortalecimento dos vínculos familiares e dos laços de reciprocidade e 

solidariedade humana em que se fundamenta a sociedade; 

 Promover e assegurar a integração e bem estar das pessoas com 

transtorno autista junto à família e comunidade; 

 Atender o maior número possível de autistas, dando-lhes condições de 

independência e melhor relação social; 

 Esclarecimento a comunidade através de campanhas educativas, 

elaboração de material informativo e formação de grupos 

especializados. 

3.3. PÚBLICO ALVO: Crianças, Adolescentes e adultos com autismo e 

suas famílias. 

 3.4 META QUALITATIVA E QUANTITATIVA:  

 A curto prazo: manter o atendimento de 45 usuários atendidos pela 

instituição; 

 Podendo ampliar atendimento para 74 usuários preenchendo a 

capacidade total de atendimento da instituição.  
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3.5.METODOLOGIA DE TRABALHO 

Atividades Metodologia. 

 Apoio à família; 

 Inclusão Social; 

 Triagem; 

 Avaliação com equipe  

multidisciplinar; 

 Atendimento Especializado. 

 “Prestar serviço 

humanizado a 

 Pessoa com Transtornos Globais 

 do Desenvolvimento”; 

 Promover e articular ações 

de 

defesa de direitos, prestação de  

Serviço Assistencial, terapêuticos,  

orientações e apoio psicossociais  

às famílias visando  

à melhoria da qualidade de vida da 

 pessoa com Transtornos Global 

do Desenvolvimento. 

 

 Dar continuidade aos atendimentos, 

concomitante ao desenvolvimento das 

habilidades dos indivíduos autista, assegurando 

a estes e suas famílias respaldo, prestando 

atendimento especial e individualizado, de 

acordo com o programa do trabalho da 

Instituição, dos atendimentos assistencial 

educacional . 

 Ampliar as avaliações multidisciplinares para 

toda as semanas.  

 Ampliar a avaliação multidisciplinar para 

diagnóstico de autistas a 3 vezes por mês na 

sexta - feiras. 
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3.6. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES.  

Atividade Dias da Semana Carga horária Meses 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Transporte de ida e volta 
realizado pela Van da 
instituição. Motorista 

Segunda –feira á 
sexta - feira 

6:00 ás 7:30 e 
das 1130 á 
12:30. 03 horas 
diárias. 

x x x x x x x x x x x x 

 Com os autistas são 
realizadas atividades 
práticas acompanhadas 
pelas pedagogas 

Segunda –feira á 
sexta - feira 

7:30 ás 11:30. 
5 horas diárias. 

X X X X X X X X X X X X 

Atendimento 
individualizado pela 
Assistente Social 

Segunda á sexta - 
feira 

08:00 ás 11:00 
horas, 03 horas 
diárias 

x x x x x x x x x x x x 

Atendimento 
individualizado pela 
Psicóloga, Fisioterapeuta, 
Fonoaudióloga, Terapeuta 
ocupacional. 

Terça, quarta e 
sexta – feira. 

8:00 ás 11:00 , 
. E na terça – 
feira das 13h 
ás 16 horas. 

x x x x x x x x x x x x 

Atendimento 
individualizado pela 
Fisioterapeuta 

Terça-feira, quinta 
e sexta – feira. 
Segunda- feira e 
Quarta-feira. 

8:00 ás 11:00 
horas. 
11:00 h ás 
14:00horas, 03 
horas diárias. 

x x x x x x x x x x x x 

Atendimento 
individualizado pelas duas 
T O. 

Segunda, terça, 
quarta, quinta  e 
sexta - feira 

8:00 ás 11:00 , 
. E na terça – 
feira das 13h 
ás 16 horas. 

x x x x x x x x x x x x 

Atendimento 
individualizado pela 
Fonoaudióloga 

Terça, quarta e 
sexta – feira. 

8:00 ás 11:00, . 
E na terça – 
feira das 13h 
ás 16 horas.  

x x x x x x x x x x x x 

Atendimento com o 
Psiquiatra infantil e 
enfermeira  

Mensal todas as 
terça - feiras 

09:00 á 12 
horas e das 
14:00 ás 17:00 
horas , 06 
horas mensais 

x x x x x x x x x x x x 
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3.7 - ARTICULAÇÃO EM REDE: Municipal, CREAS e CRAS IV, concentra-se nos 

bairros Nadir Kennan, Nova América, Bairro Rios, Jardim Soares, Esplanada, Jardim 

Feitosa, Campo Redondo, Dr. Luiz Spina, Cohab Pedro Cavalini, Cecap II ,Predios 

Nilton Siqueira Sopa, Ibirapuera, Pereira, Nogueira, Centro, Celina, Santa Cecília. 

Desenvolvemos nossas atividades no território IV, contudo este local não foi escolhido 

pela sua característica particular, pois o transtorno do desenvolvimento (autismo) não 

acontece em uma determinada região, mas pode acontecer em qualquer espaço 

territorial. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO DE USUÁRIOS E FAMÍLIAS (VIDE 

RESOLUÇÃO CNAS Nº 109/09 DE 11/11/2009).   Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos (as) e suas Famílias; 

INSTITUIÇÃO/ÓRGÃO NATUREZA DA INTERFACE PERIODICIDADE 

Centro de Reabilitação de Barretos; 

pela Secretária de Educação; pelo 

CREAS: CRAS, NAS e pelos postinhos 

de saúde SUS. 

Proteção Especial Média 
Complexidade (Deficiência) 

SEMANAL DE 
SEGUNDA – FEIRA Á 
SEXTA – FEIRA. 

Formas de Acesso: Inicialmente é realizada uma avaliação com as famílias, 

crianças, adolescentes e adultos que são encaminhados para a AMA, são acolhidas 

DATAS 

COMEMORATIVA

S 

Jan Fev Mar Abr Mai jun Jul Ag Set Out Nov Dez Dez 

Carnaval 

 

 X X           

Páscoa 

 

  X X          

Dia Internacional 

das Mulheres 

 X X           

Dia das Mães    X X         

Festa Junina     X X        

Dia dos Pais        X      

Festa do Peão        X      

Dia das Criança          X    

Natal           X x X 
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pela instituição através da escuta inicial, a partir de encaminhamento e diagnóstico 

comprovado por laudo médico, tendo como referência o preenchimento da Ficha de 

Encaminhamento. A entrevista inicial com a família é realizada pela Assistente Social 

onde há o preenchimento da Ficha de Coleta de Dados Social, a mesma 

posteriormente encaminha o responsável e a criança e ou adolescente com autismo 

para o preenchimento da Ficha de Anammese com os outros profissionais da equipe 

multidisciplinar da instituição. Vale ressaltar que o ingressante perpassa pela 

avaliação dos profissionais de toda a equipe multidisciplinar, sendo posteriormente 

elaborado um diagnóstico e planejamento. Vale ressaltar que o ingressante perpassa 

pela avaliação dos profissionais de toda a equipe multidisciplinar, sendo 

posteriormente elaborado um diagnóstico e planejamento em conjunto para este 

usuário, respeitando assim a sua individualidade. Consequentemente realizamos um 

atendimento estruturado, conforme segue: 

 Atendimento em grupo (psicoterapia, grupo operativo, atividades 

de suporte social, entre outros) melhorar. 

 Atendimento em oficinas terapêuticas, executadas por profissional 

especializado; 

 Visitas e atendimentos domiciliares pela Assistente Social; 

 Atendimento individualizado das famílias. 

3.8. RESULTADOS ESPERADOS/AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 

INDICADORES MEIOS DE VERIFICAÇÃO 

Número de encaminhamento realizado 

pelos órgãos: Centro de Reabilitação; 

CREAS: CRAS, NAS; SUS e Secretária 

da Educação Municipal. 

Lista de encaminhamento e atendimento 

Número de autistas que possuem o BPC Ficha individual dos usuários 

Número de encaminhamento para 

avaliação do BPC 

Lista de encaminhamento e 

acompanhamento de BPC 

Motivação dos pais em participarem nas 

atividades sociais da comunidade 

Pais 
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Comprometimento dos pais na vivência 

social dos filhos 

Lista de atendimento Psicológico, Terapia 

Ocupacional e Palestras pedagógicas. 

 

 

 

 

3.9. IDENTIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS: 

Endereço: Rua Chile nº2015 – Bairro Nova América. CEP: 14783-160. 

Telefone: (17) 3324-1888. 

 

Descrição e quantificação de todos os ambientes disponíveis para o projeto. 

A Ama possui prédio próprio com uma área de 1.562,70 m, que são distribuídos da 

seguinte maneira.  

 Salas para crianças, adolescentes e Adultos. 

SALA MODALIDADE TOTAL DE USUÁRIOS 

02 Sala 1ª etapa infantil   Crianças 04 em cada sala, total 8.  

01 Sala 2º etapa adolescentes  03 

02 Sala 3º Etapa jovens  Uma com 04 jovens e outro com  

03 jovens, total 07. 

01 Sala 4º Etapa adultos. 03 

Áreas para Atendimento, Física e Recreação. 

Nº Estrutura Finalidade  

01 Cozinha Desenvolvimento do cardápio 

01 Dispensa Armazenamento de alimentos 

01 Refeitório Alimentação das crianças 
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01 Área de Serviço Lavanderia 

01 Brincodoteca Momentos lúdicos  

02 Banheiro  Masculino e Feminino  

01 Sala  Psicóloga. 

02 Salas Terapeuta Ocupacional 

01 Sala Fonoaudióloga 

01 Sala Fisioterapeuta. 

01 Sala  Musico terapeuta. 

01  Sala Psiquiatra Infantil 

01 Sala Escritório. 

01 Banheiro Interno p/ funcionário 

01 Vestiário Masculino Alunos 

01 Vestiário Feminino Alunas 

01 Dispensa Materiais de limpeza 

01 Depósito Material permanente variado 

01 Garagem Guardar Veículo da Entidade 

01 Playground Lazer das crianças 

01 Área p/ plantio Com arvores frutificas  

 

 01 Varanda Lazer  
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01 Sala  Assistente Social 

01 Sala  Coordenação 
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3.10.RECURSOS HUMANOS ( DO SERVIÇO). 

Despesa  Identificar   FEDERAL Meses 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

  x x x x x x x x x x x x 

  x x x x x x x x x x x x 

 

 

__________________________                         ________________________ 

   Lilian Cristian Calixto Queiroz                        Maria José de Souza Silva                             

       Presidente                                                         Assistente Social  

       RG: 26.729.023-8                                               CRESS: 38916 

  
 
 

 

Nome 

Funcionário 

Cargo/ 

função 

Vinculo Atividades 

Vinculadas  

Salário Inss/F

érias/1

3º 

Total 

Mensal 

Total 

Anual 

Maria José de 
Souza Silva 

Assistente 
Social/ 
Coordenado
r Técnico 

CLT Atendimento 

diário as famílias 

em busca do 

desenvolvimento 

integral da 

criança e 

adolescente. 

Encaminhament
os e outros 

R$1.104,00  R$1.104,00 R$ 
13.248,00 

Beatriz Garcia Sarti Auxiliar 
Administrativ
o 

CLT Realiza o 
trabalho 
administrativo da 
instituição. 

R$1.567,68  R$1.567,68 R$ 
18.812,16 

Lilian Cristian 
Calixto 

Pedagogo/C
oordenadora 

CLT Coordenadora  R$ 

1.136,80 

 R$ 

1.136,80 

R$ 
13.641,60 

Valdiviade Oliveira 
Costa 

Merendeira CLT Faz as refeições 
dos usuários: 
café, almoço e 
lanches. 

R$1.104,00  R$ 

1.104,00 

R$ 
13.248,00 

Serviços de 
Terceiros 
Pessoa Jurídica 

   R$ 37,52  R$ 37,52 R$ 450,24 

Total Geral       R$ 
4.950,00 

R$ 
59.400,00 
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3.11. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO de Resultados. 

OBJETIVO 
ESPECÍFICO 

INDICADORES 
RESULTADOS 

MEIOS DE 
VERIFICAÇÃO 

Realizar inclusão social dos autistas e suas 

famílias. 

Número de encaminhamento 

realizado aos: Centro de 

Reabilitação; CRAS; SUS, e 

a Rede Escolar, 

Lista de 

encaminhament

o e 

atendimento. 

Serviço Social. 

Contribuir para que os autistas se tornem 

autores e protagonistas de suas próprias 

vidas. 

Qualidade das atividades 
desenvolvidas no curso 
 

Coordenadora 

pedagógica 

Contribuir para que a organização se torne 

conhecida e reconhecida na comunidade. 

Conhecimento e 
reconhecimento por parte da 
população sobre o trabalho 
realizado pela Ong;  
 

Comunidade 

Participação da comunidade nos eventos 

realizados pela Ong. 

Adesão aos eventos Análise 

documental 

Capacitar para a qualificação profissional e 

geração de renda as 85% das famílias dos 

autistas e a 15% comunidade local 

Qualidade das atividades 
desenvolvidas no curso 
 

Coordenador do 
curso 

Número de autistas que possuem o BPC Ficha individual dos usuários Serviço Social. 

Número de encaminhamento para avaliação 

do BPC 

Lista de encaminhamento e 

acompanhamento de BPC 

Análise 
documental 
Entrevista, 

Serviço Social. 
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4.0 PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (Detalhamento de Custos) 

DESCRIÇÃO ESTADUAL MENSAL, ESTUDUAL ANUAL, FEDERAL 

MENSAL E FEDERAL ANUAL . 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO ESTADUAL 
MENSAL 

ESTADUAL 
ANUAL 

FEDERAL 

 MENSAL 

FEDERAL  

ANUAL 

 

Despesas com 

pessoal 

 R$ 3.540,00 
 
 
 

 R$ 42.480,00 
 

R$ 3.950,00 R$47.400,00  

      

      

      

      

        

Material de 

Consumo 

 R$ 460,00 R$ 5.520,00 R$ 300,00 R$ 3.600,00  

      

      

Serviços de 
Terceiros Pessoa 
Jurídica 

R$ 00,00 R$ 00,00 R$ 700,00 R$ 8.400,00  

Total  R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 R$ 4.950,00 R$ 59.400,00  
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4.1  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

FONTE 1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês 

ESTADUAL R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

FEDERAL R$ 4.950,00 R$ 4.950,00 R$ 4.950,00 R$ 4.950,00 R$ 4.950,00 R$ 4.950,00 

FONTE 7º Mês 8º Mês 9º Mês 10º Mês 11º Mês 12º Mês 

ESTADUAL R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

FEDERAL R$ 4.950,00 R$ 4.950,00 R$ 4. 950,00 R$ 4.950,00 R$ 4.950,00 R$ 4.950,00 

5.PLANILHA DE CUSTOS 
– Orçamento Físico Financeiro Federal (Destinado Exclusivamente ao 
desenvolvimento do Projeto)    

Natureza das 

Despesas 

Concedente (a) Proponente (a) Total (a+B) 

Recursos 

Humanos  

R$ 4.912,48 custeio R$4.912,48 

Material de 

consumo 

R$00,00 custeio R$0,00 

Serviços de 

Terceiros 

Pessoa Jurídica 

R$ 37,52 custeio R$37,52 

TOTAL R$4.950,00  R$4.950,00 
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5.1 – Orçamento Físico Financeiro Federal (Destinado Exclusivamente 

ao desenvolvimento do Projeto)    

Despesa 1 Identificar   Meses 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

  x x x x x x x x x x x x 

  x x x x x x x x x x x x 

 

PLANILHA DE CUSTOS 
– Orçamento Físico Financeiro Estadual (Destinado Exclusivamente ao 
desenvolvimento do Projeto)    

 

Natureza das 

Despesas 

Concedente (a) Proponente (a) Total (a+B) 

Recursos 

Humanos  

R$ 3.540,00 custeio R$ 3.540,00 

Material de 

consumo 

R$ 460,00 custeio R$ 460,00 

Serviços de 

Terceiros 

Pessoa Jurídica 

R$ 00,00 custeio R$4.000,00 
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5.2– Orçamento Físico Financeiro Estadual (Destinado Exclusivamente 
ao desenvolvimento do Projeto)    

Despesa 2 Identificar   Meses 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

  x x x x x x x x x x x x 

  x x x x x x x x x x x x 

 

 

 

__________________________                         ________________________ 

   Lilian Cristian Calixto Queiroz                        Maria José de Souza Silva                             

       Presidente                                                         Assistente Social  

       RG: 26.729.023-8                                               CRESS: 38916 

 

 

Nome 

Funcionário 

Cargo/ 

função 

Vinculo Atividades 

Vinculadas  

Salário Inss/F

érias/1

3º 

Total 

Mensal 

Total 

Anual 

Maria José de 
Souza Silva 

Assistente 
Social/ 
Coordenado
r Técnico 

CLT Atendimento 

diário as famílias 

em busca do 

desenvolvimento 

integral da 

criança e 

adolescente. 

Encaminhament
os e outros 

R$1.104,00  R$1.104,00 R$ 
13.248,00 

Beatriz Garcia Sarti Auxiliar 
Administrativ
o 

CLT Realiza o 
trabalho 
administrativo da 
instituição. 

R$1.567,68  R$1.567,68 R$ 
18.812,16 

Lilian Cristian 
Calixto 

Pedagogo/C
oordenadora 

CLT Coordenadora  R$ 

1.136,80 

 R$ 

1.136,80 

R$ 
13.641,60 

Valdiviade Oliveira 
Costa 

Merendeira CLT Faz as refeições 
dos usuários: 
café, almoço e 
lanches. 

R$1.104,00  R$ 

1.104,00 

R$ 
13.248,00 

Serviços de 
Terceiros 
Pessoa Jurídica 

   R$ 37,52  R$ 37,52 R$ 450,24 

Total Geral       R$ 
4.950,00 

R$ 
59.400,00 
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ANEXO IV 

Declaro para os devidos fins, em nome da AMA – ASSOCIAÇÃO DE 

AMIGOS DO AUTISTA – OSC, nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 

do Decreto nº 8.726, de 2016, que: 12.10.1 Não há no quadro de dirigentes 

abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública federal, estadual e municipal; 

ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua 

própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que 

deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que 

a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como 

dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);  

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e cargo 

que ocupa na OSC 

Carteira de identidade, 

órgão expedidor e CPF 

Endereço residencial, telefone e 

e-mail 

Presidente: Waldir Gregório da Silva 

Estado Civil: Casado               Nacionalidade: Brasileiro 

RG: 17.886.683 SSP/SP          CPF: 055.831.458-97 

Profissão: Cozinheiro  

Endereço: Avenida 03, n° 2738 – Bairro Fortaleza CEP: 14783-094. 

Telefone: (17) 3325- 5822/3043-1817          CEL: (17) 98122-0103 

Vice Presidente: Sergio Lambert 

Estado Civil: Casado             Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Lider de Produção 
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RG: 18.807.667 SSP/SP          CPF: 062.651.158-55 

Endereço: Avenida Manoel Serafim, n°177 – Bairro Distrito Industrial. CEP: 14783-285 

Telefone: (17) 3325-7295           CEL: (17) 99101-6879 

1º tesoureiro: Roseli Garcia Sarti 

Estado Civil: Casada           Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Confeiteira  

RG: 26.791.653-XSSP/SP       CPF: 088.574.498-58 

Endereço: Rua Sebastião Ribeiro dos Santos, n° 534 – Bairro Zequinha Amendola. 

CEP: 14781-212     Telefone: (17) 3325-3734              CEL: (17) 99150-3868 

2º tesoureiro: Pedro Luis da Silva 

Estado Civil: Casado             Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Pedreiro 

RG: 16.177.072-1 SSP/SP        CPF. 071.915.448-05 

Endereço: Avenida Rio de Janeiro, n° 217- Bairro Santa Helena. CEP: 14781-062 

Telefone: (17) 3322-8653             CEL: (17) 99141-8469 

1º Secretario: Aparecida Calatroia 

Estado Civil: Casada          Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Empresaria 

RG: 19.469.029.SSP/SP        CPF: 028.362.668-21 

Endereço: Avenida 03, n° 2738- Bairro Fortaleza. CEP: 1483-094 

Telefone: (17) 3325-5822     CEL: (17) 99606-4249 
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2º Secretario: Akinobi Tomoda 

Estado Civil: Casado     Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Aposentado 

RG: 40.198.975-2SSP/SP       CPF: 549.461.318-68 

Endereço: Avenida 03, n° 2652- Bairro Fortaleza. CEP: 14783-094 

Telefone: (17) 3322-5515        CEL: (17) 98163-4245 

Conselheiro Fiscal: Brayan Gregório da Silva 

Estado Civil: Solteiro            Nacionalidade: Brasileiro 

RG: 45.859.286SSP/SP      CPF: 378.951.978-27  

Endereço: Rua Benevides Figueira, n° 146- Bairro Nogueira. CEP: 14783-268 

CEL: (17) 99100-4922 

Conselheiro Fiscal: Neiva Regina Botelho  

Estado Civil: Casada       Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Professora 

RG: 28.505.765.0SSP/SP      CPF: 265.622.158-70 

Endereço: Avenida 01, n°2238- Bairro Fortaleza. CEP: 14783-097 

Telefone: (17) 3324-2812  

Conselheiro fiscal: Sizuko Coga Tomoda  

Estado Civil: Casada         Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Aposentada 

RG: 23.566.805-9 SSP/SP       CPF: 181.015.498-70 
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Endereço: Avenida 03, n° 2652- Bairro Fortaleza. CEP: 14783-094 

Telefone: (17) 3322-5515        CEL: (17) 98163-4245 

Suplente do Conselho Fiscal: Debora Calatroia  

Estado Civil: Casada      Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Enfermeira 

RG: 43.801.361-XSSP/SP      CPF: 310.411.228-29 

Endereço: Avenida 01, n°2039- Bairro Fortaleza. CEP: 14.783-097 

CEL: (17) 98104-7087 

Suplente do Conselho Fiscal: Maria Jose Carias  

Estado Civil: Solteira      Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Secretaria  

RG: 16.593.267        CPF: 047.720.608-55 

Endereço: Rua C 26, n°444 – Bairro Cristiano de Carvalho. CEP:14781-470 

CEL: (17) 98142-0241 

Milton Pereira  

Estado Civil: Casado      Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Mecânico  

RG: 11.245.095           CPF: 073.478.708-10 

Endereço: Avenida Campos Sales, n° 638 – Bairro Pereira 

Tel: (17) 3325-1801          CEL: (17) 98818-0901      Trabalho: (17) 3322-2448 
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Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 

pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  

12.10.3 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos 

repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública municipal;  

(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 

pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e  

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a 

administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para 

os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 

ocultação de bens, direitos e valores.  

Barretos, 20 de maio de 20 19.  

 

__________________________ 

Lilian Cristian Calixto Queiroz 

                                                 Presidente 

                                                 RG: 26.729.023-8                                                
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ANEXO V  

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do 

Decreto nº 881, de 2017, que AMA ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA 

– OSC e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no 

art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a 

funcionar no território nacional;  

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 

celebrada;  

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera 

governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se 

a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.  

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela 

sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que 

deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que 

a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como 

dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

  Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 

cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, 

alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;  

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e 
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impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 

esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, 

declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;  

 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e 

  Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a 

parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para 

o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 

durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992.  

Barretos (SP), 20 de maio de 2019. 

 

 

 

__________________________ 

Lilian Cristian Calixto Queiroz 

                                                 Presidente 

                                                 RG: 26.729.023-8                                                
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

Declaro, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

vigente, que dispomos dos bens e serviços economicamente mensuráveis, no 

valor de R$ 3.000,00 (três mil) mensais para participação na contrapartida ao 

repasse de recursos destinados à (objeto do convênio). 

Declaro também que, na hipótese de eventual necessidade de um 

aporte adicional de recursos, este Agente Executor se compromete pela sua 

integralização, durante a vigência do Convênio que vier a ser celebrado. 

 

 

Barretos (SP), 20 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

__________________________ 

Lilian Cristian Calixto Queiroz 

                                                 Presidente 

                                                 RG: 26.729.023-8                                                

 

 


